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22.1.É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a in
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação quedeveria constar
originalmente da proposta.
22.11 A critério da Administração, os objetos da presente licitaçáo poderão sofrer

acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal no 14.133t21 .

22.12 A apresentação da proposta de preços implica na ace;tação plena e total das
condiçôes desta Concorrência, sujeitando-sê o licitante às sanções previstas na Lei
Federal n.o 14.133121 .

22.13 Quaisquer elementos, informaçóes e esclarecimentos relativos a esta licitação seráo
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do
Município de Baturité/CE.

22.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com
base na legislação em vigor.

22.15 A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferêncta da
responsabilidade da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

22.'16 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Baturité/CE, na data marcada, a
sessáo realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local.

22.17 O MunicÍpio de Baturité/CE se reserva ao direito de anular ou revogar a presente
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenizaÇão de qualquer espécie.

22.18 QUATSQUER TNFORMAÇÔES E ESCLARECTMENTOS COMPLEMENTARES
RELATIVOS AO CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE
LlcrTAÇÕES E/OU DE ENGENHARTA, EM HORÁR|O COMERCTAL, PELO EMATL
licita batu rite2 02 3@g ma il. com

22.19 lntegra este Edital

ANEXO I- PROJETO BASICO/TERMO DE REFERENCIA
ANEXO ll- Modelo de apresentação de Carta-Proposta
ANEXO lll - Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.l - Bonificaçóes e Despesas
lndiretas e Cronograma Físico-Financeiro.
ANEXO lV - Minuta de Contrato
ANEXO V - Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal no 8.666/93 e
inciso XXX|ll do art, 7e da Constituição Federal).
ANEXO - Vl -Modelo de Declaração de Visita

Baturité/CE, de junho de 2024

c ERO AN OUSA BEZERRA
Ordenado espesas da

SECRETARIA DO DESENVOLVI TO URBANO E INFRAESTRUTURA.
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Governo Müna.ipúl de Eoturité/CE
P.o(o do Mot.iz, S/N. íbki.io Entrê Rioç, Centro,
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Com base na Lei '14.133 de licitâçôss públicBs do Brasil, o levantamento de mercado é tuodamental para garantir a
transparência e a competitividade no processo de contÍatação públicá. Alérn disso, permite que a administÍação pública
escolha a proposta mais vantaiosa para a realizaçáo do objeto da comÍataÉo, assegurando a eÍiciência nâ gplic€ção
dos Íecúrsos pÚblicos e a qualidade na execuÉo dos serviços de eôgenharia de pâvimentaqão em asfáltica no municipio
dê Bal{rrité€E

e a capacidsde técnaca das empresss interessadas em paíicipar da licitaçáo

ESÍIMÁTIVA DOS ITENS A SEREM CONÍRATADOS

CONTRATÁ DE EMPRESA ESP€CiNIZÀOA €U 9ERVIçOS DE ENGETIHARIA PARA
AsFÁLi-cA Nos pRtvctf,Árs Ácãssos fuRlsrcos Do Ã|uHtcipio tÊ

BATÚRIÍ€-CE

ESTTMATTVa oo vALoR DAcoNTRATAçÃo

Dêscíição Unid Quant VâloÍ Unit. R§ Valor totãl RS

CONTRÀTÀÇÃO DE ÊMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE. ENGENHARIA PARA
PAVIMÉNTAÇÂO ASFALT ICA NOS PRINCIPAIS
ACESSoS TURiSTIcoS Do MUNICiPIo DE
BATURITE€E

sÉRVrÇo 1

2.551.096,12
ins
P'ut

I

í 096.12

Total geral: 
lR§ 2.551.096,12

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UÍú TOOO

A solução para a contrataçáo de uma empÍêsa especia,izadg em seryiços de engenharia para pâvimentaçao asÍáltica
em diversas ruas do municipio de Baturité-CE coÍrsiste em real2aí um processo licitatório conforme previstg ha Lei
14.133 de liçilações públicas do Brasil. A emlresâ vencêdora deveíá apresenlãr um projeto detalhado. com c.onogÍama
de execução, equipe qualiÍicada e equipamenlos ôdequados paía garanlir a qualidade e durabilidade da pavimentação,
AIém disso, ê fundamental gue a empresâ cumprâ todâs as normas de segurançâ e meb ambtente duranle a execução
dos sgrviços. garênündo a satisÍaÉo da população e o desenvolvimento sustentável da rêgião.

JusflFlcAÍva paRA o paRcELAtaENTo ou NÃo DA soLuÇÃo

A nêcêssidade vai ser atendida conforme pÍojeto de foíma g,obal

ALINHAMENTo ENTRE A CoNTRATAÇÀo E o PLANEJA,,ENTo

A contralaÉo de empresâ êspeciâlizada êm sêíviços de engenhaÍia para pâvimêntaçao asÍáltiÇ€ em diversas ruas do
mun;cipio de BatuÍilé-CE segue as fas€s estabeleciiias pela Lei 14. Í33 de licitaçóes públicas. loiciatmenle. é necessárro
a formalização da demanda poí meio do Documento de Foímalizaçâo da Demanda (DFD), seguido pelâ eiaboraçâo do
Estudo Técnico PÍeliminar (ÊTP) que iÍá embasar a cotaçáo dos serviços. Todo o processo de alinhamento. contrataÉo
e plÊt'tejãmeôlo sêrá íêâl2ado de acordo com qs irârnites lêgsis paÍa gaÍantiÍ a tÍansparência e eficiência na execução
do projêto.

RESULÍAOOS PRETENDIDOS

A çontrataÉo de uma empresa especializada em seÍviços de engenhana pa.a pavimentaçáo em asfállica nas ruas do
municipio de Baturit+CE tem cgmo objetivo principâl m€lhorar a infraestÍutura viária leal. propoÍcionando mais
segurança e conforto para os moradoÍes e usuários das vias. Além disso, a pavimentaçáo asÍáltiça Çontribui para â
valoÍização das propriedades e do próprio mlnicipio. tomândo-o mais atrativo para inveslimentos e turisrÍro.

Com a exêcuçáo desses se.viços. espeÍa-se lambém reduzir os cusios de manutenÉo das vias. umô vez que a
pavimehtação em aEfáltha é du.ávele resisteote. necêssitãndo de mênôs rêpáros e coflsetuação âo longo do lempo.
Dessa Íorma, â contrâtaçâo de uma empíêsa especialúada gárantiá a qualidsde e s eÍiciêncis na realização das obrss,
atendendo às necessidades da populsção e cumprindo as exigências da legislação de licitações vigente

oEcLÂRAÇÃo DÊ vraBrLrDADE

A contrataçâo de uma empresâ especializada êm serviços de engenharia para pavirnentaçáo asÍáliica em dúersês ruâs
do municÍpio de BatuÍité-CE é viável. atendendo à Lei '14.133 de llcitações públicas do Brasil. 

^ 
realização de uma
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Descrição Unid. Medida Quant
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licitaÉo lraisparenle e competitiva g€rantirá a escolha dê empÍesa mais qualificadâ e corn rÍ)êlhor

custo-benelicio pâra â execúçáo do serviço. Além disso, a pavimen!âÉo asíáltic€ traÍá melhorias sigoÍicalivas para a
infraastrutura viária do municipio. pÍoporcionândo maior segurançâ e coníorto para os moradores e usúários das vias.
A contrataçáo de umâ empÍesa espêcializada garantira a qualidade e durabilidade do serviço. atendendo às
necessidades da populaçâo e contÍjbuindo para o desenvolvimento local.

POSSiVÊIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAfiENÍOS

A pavirnenlaÉo em asfáltics eÍn dive.sas ruas do municipio de Baturité€E pode gerar impactos ambiêntais
signitcalivqs. A extíação e transporte das pedras podem causar danos à vggetação local, alérn de conlribuir para a
erosão do solo. A compactaçâo do terreno para a apli€aÉo do asfâlto pode afetar a peÍmeabilidade do solo e ô
escoamento da á9u8, aurnentando o Íi3co de eichentes.

Além disso, a pêvirnentaçao asÍáttica pode alteíar o micÍoclim3 dô íegiáo, cootribuindo para o aumento da temperatura
e diminuiÉo da umidade do âr. lsso pode aÍetar a biodiversidade local e a qualidade de vida da população. A poluigão
sonora e do ar lambém podem ser agravadas durante a execuÇáo dos serviços de engenharia.

Para minimizar os impactos arnbientais gerados pela pavimentaçáo âsfáltrca, é impgrtante adotar medldas dê mitigaçáo.
como a utilizaçào de lécnicas de drênagem sustentável, o replantio de vegetação nativa e a adoçao de práticas
constrúivas que reduzam o desperdício dê mateÍhis e a emissãg de pgluentes. Além disso. é fundamental realizar um
moíitoÍamento ambientai dur-ànle e após a sxscução da obÍa para gâíantir a sústenlabilidade do proiêto.

EOUIPE DÊ PLANEJAMENTO

LJ Ba* .Ç, te
n'Ê

SAlvl U ARO DA SILVA
134i2023

NICOLLY DrÊ ORR S DE SOUSA
Poilíía: 134/2023

GERMANO BRITO OÊ SOUZA
Potlai.a: 13/,12023
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Obietivo do Memorial

O objetivo do presente memorial é mostrâr como serãô executadas as diversas

etapas, as especificações dos materiais e normas empregadas na execuçâo da obra de

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DTVERSAS RUAS NO MUNICtPIO DE BATURTTÉ-CE

Descrição ceral da Área

Descrição geral da área das pavimentaçôes as vias atualmente são de pedra tosca e

drenagem precária e será executada pavimentação asfáltica em diversas ruas a fim de trazer

mais conforto e trafegabilidade para os munícipes de Baturité que utilizam as vias.

Fonte dos Preços Utilizâdos e BDI Uülizado

Para o orçamento do Proieto tbi utilizado a Tabela SEINFRA 28.1. Conforme exposto nos

orçamentos a Prefeitura Municipal adota um BDI de 25,05% para setwiços e 157o para

materiais.

Sobre o pagamento mensal

O valor total da contratação é de R$ 2.215.950,10 o pagamento mensal será feito a medida que forent

apresentados as medições feitas sobre as atividades executadas dentro do período de 30 dias,

seguinclo a estimativa do Cronograma FISICO-FINANÇEIRO, presente no 0rçamento Consolidado.

Prazo de vigência da contrataÉo

O prazo de vrgência da contratat'o é de 06 meses contados a partir da emissào da Ordetn de

Serviço pela empresa ganhadora da Licitação, na firrma do artigo 105 da Lei no 14.133, rle 2021. Lei ne

14.133 de 0L de abril de ?021. ArL 105. Â duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista

em edital, e deverão ser obseryadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a

disponibilidade de créditos orçamen!ários, bem como a previsão no plano plurianual. quando

ultrapassâr 1 (um) exercíc'io Íinanceiro. Que poderá ser prorrogado na forma do artigo 107 da Lei n'

14.133, de 2021.

Descrição da necessidade da contratação e fundamentaçâo legal

)

I
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O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro d

contrato conforme a data da ordem de serviço expedida pela prefeitura Municipal.

os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas

Especificações, desenhos e demais elementos neles referidos.

Scrão impugnados pela FiscalizaÉo todos os trabalhos que não satisÍaçant às conrlições

contratuais.

Ficará a CONTRÁTADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo

após a oficializaçào pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes

dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será manrido peia CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância rros

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de

negligência durante a execuçâo das obras, até a entrega definitiva.

A utilização cle equipantentos, aparelhos e t'erramentas deverá ser apropriada a cada

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauçôes e cuidados no sentido de garantir

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas,

pavimentaçôes das áreas adjacentes e outras propríedades de terceiros, e ainda a segurança de

operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas

E parte integrante deste caderno de encargos, independentemente rle transcrição, todas

as normas {NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ÂBNT), bem como outras

citadas no texto, que tenham relação com os serviços obieto do contrato, tais como o Artigo 12

da Lei 8.666 de 2l de iunho de 1993 inciso Vl, que trata da adoção das normas técnicas, de

sa(rde e de segurança do trabalho adequadas; (Redação dada pela Lei ne 8.883, de 1994) e inciso

VII que trata do impacto ambiental.

Segundo a resoluSo do Conselho Nacional do i[eio Âmtriente - CONAMÂ 001/86 de

23.01.86 nos seus artigos 1q considera impacto ambiental qualquer alteração das propriedades

físicas, químicas e hiológicas do meio arnbiente, causada por qualquer fornra de matória ou

energia resultante das atiüdades humanas que, direta ou indiretamente, afetam: a saúde, a

segurança e o bem - estar da população; as atividades sociais e econômicas; à biota; as condições

l
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estéticas e sanitárias do meio antbiente e a qualidade tlos recursos ambientais. c Artigo Zu que

prevô elaboração de Estudo de lmpacto Ambiental- EIA e respectivo Relatório de Impacto
Arnbiental - R[MA, a serem submetidos à aprovaçâo do órgão estadual competente, e tla SEMA

em caráter supletivo, o licenciamento de atividades moditicadoras do meio ambiente, tais conc:

I - esrradas de rodagem com 2 (duas) ou mais faixas de rolamento; ll -

ferrovias;

lll - portos e terminais de minério, petróleo e produtos químicos;

lV - aeroportos conforme definidos pelo inciso I, artigo 48, do Decreto-Lei 32, de 18 de

novembro de 1966;

V - oleodutos, gasodutos, minerodutos, troncos coletores e emissários de esgotos sanitários:

Vl - linhas de transmissão de energia elétrica, acinra de 230 KV;

Vll " obras hidráulicas para exploraçào de recursos hídricos, tais como: barragem para

quaisquer fins hidrelétricos, acirna de 10 MW, de saneamento ou de lrrigação, abertura de

canais para uavegação, drenagem e irrigação, retificação de cursos d'água, abertura de barras e

emhôcaduras, transposição de hacias, diques;

Vlll - extração de combustível fóssil [petróleo, xisto, carvãoJ;

lX - extração de minório, inclusive os da classe II, deÍinidas no Código deMineração:

X - aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos ou perigosos; XI -

usinas de geração dc eletricidade, qualquer que seia a fonte de energia primária, acima dc

lOMW;

Xll - complexo e unidades industriais e agroindustriais {petroquímicos, sitlerúrgicos,

cloroquímicos, desdlarias de álcool, hulha, extração e cultivo de recursos hidróbios;

Xlll - distritos industriaís e Zonas Estl itallentc ludustt'iais - ZEÍ;

XIV - exploração econômica de madeira ou de lenha, em áreas acima de 100ha (cem hectares)

ou menores, quando atingir áreas significativâs em t€rmos percentuais ou de importância do

ponto de vista ambiental;

XV - proietos urbanísticos, acima de 100 ha {hectares) ou em áreas consideradas de relevante

interesse ambiental a critério da SEMA e dos órgãos municipais e estaduais competentes;

XVI - qualquer atividade que utilizar carvão vegetal, derivados ou produtos sinrilares, em

quantidade superior à dez toneladas dia;

XVll - proletos agropecuários que contemplem áreas acima de 1.000ha, ou nrenores, neste

LJ Baç ,{ité
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caso, quando se tratar de áreas signiticativas em termos percentuais ou de impo

ponto de vista ambiental, inclusive nas áreas de proteção amhiental.

Nas obras de rawueltreçÃo Eitt PEDRA ToscA No M|JNlcíHo oe aeru*ffÉ, o

EIA/RIMA não se faz necessário por nào enquadrar-se em nenhum dos itens acinra.

0

Materiais

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas especificaçôcs

deverào ser respeitadas. Quaisquer modificações dever'ão ser autorizadas pela fiscalização.

Câso iulgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação de

certificaelos de ensaios relativos a nrateriais a serem utilizados e o fornecimento de anrostras

dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservacão de

suas caracteristicas e qualidades pãra emprego nas obras, bem como a hcilitar sua inspeçào.

Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superficies

Iimpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruçôes, especificaçôes e normas oÍiciais no

que se refbre à recepçào, trànsporte, nranipulâção, enrprego e estocagem dos materiais a serem

utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto enr contrário nas Especificações Técnicas, serão

fornecidos pela CONTRÂTADÀ

Mão de Obra

A CONTRÂTADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e íuncionários

administrativos em número e especialização compatÍveis com â natureza dos servrços, bem

conro materiais ern quautidade suficiente para a execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTR{TÂDA deverá possuir habilitaçâo e experiência p:rra executar,

adequadamente, os serviços que lhes íorem arrihuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada qtte, na opinião

da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja,

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indeseiável por outros moüvos, deverá,

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela
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CONTRA'IADA

Assistência Técnica e Administrativa

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, o Contratado se

obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e

administraüva necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

Despesas lndiretas e Encargos Sociais

Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à rnãc-

de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e tâxas de qualquer natureza

que incidam sobre a obra.

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREÁ-CE em até cinco (05J dias uteis

a partir da expedição cla ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser apresentadas

a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-CE e Comprovante de

Pagamento da mesma.

CondiçÕes de Trabalho e Segurança da Obra

Catrerá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego tle

equipamentos de "seguraaça" dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas no

canteiro de obras, Deverão ser utilizados fapacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, etc.,

quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão conter

dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disruntores, fusíveis, etc,

Deverá ainda, ser atentado parâ tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18"

da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construçào

Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADAdeveTá:

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vitimas;

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FtSCALIZAÇÃO no lugar da ocorrên

/5?
^
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t
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RESUMO DO ORÇAMENTO
eol: 25.n59;,ÂvnÊsllÀcao ÁstÂrnc^ ôo lRiclro aÉ 3!ó Á voNlE

cARUELO. ESnr OÂ REC^arÍO OA5 Cr€|lo€n S-

oEscRlçro PÀViUE'rÍÀ9ÀO 
^SrÁr,rrCA 

DO ÍF€CriO Ce 356 Á MO.{TÊ
cA8taã-o, E§ÍF DAFEC r{ro OAS CÂC,OE§À5

cE35ô A UO.§E CrRiaÉ!O,E5TRÁOA REC^ÀTO D^:,
c^cHoÉn s É PÂÂou€ oas c^altoEtRÀs
PâFFEÍIURÁ CE BAII]&Í.CLEN'E

U BAr.,r.té
o"ã r aâ/ rso.rEPr;rô
r.-.ü c..r Eo.rEÀ^cL

?
o

1

cóoico oEscRrçÀo

ÂDXa{STRAÇÀO IrE OARA

SERVIçOS Pf,GLiâ|a RES

PAvr,ErÍaqÀo Do stsÍExa vúRb

TRAIISPORIES

srxALEAç^O OO StSÍErA VnRrO

DRENAGEII URBI'IA

sER\ ÇOS Frr^ts

R! 49796,00

et 215z.zo

Rt t-337.5/t1,38

Rt s30.626.40

Ea s.366,iltl

R3 5A2 525,a8
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52.13%

20,80.t

0,21*
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